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HISTÓRICO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO

DE COOPERAÇÃO MÚTUA COM INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS LO
CALIZADAS EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Projeto de Lei nB

mçi

Autoriza o Poder Executivo ^funicipal a

firmar convênio de Cooperação Mutua com'

Instituições Filantrópicas, localizadas'

em outros Municípios,

Art.lB - Fica autorizado o Poder Executivo Mianicipal a firmar

convênio de Cooperação I^íutua com Entidades Filantrópicas, loca

lizadas em outros Municípios, com a finalidade de atendimento'
ãs pessoas carentes do Município de Gachoeiro de Itapemirim,

Art,2B « As despesas decorrentes da execução desta lei corre -

rão pot conta de dotaçoes orçamentárias próprias, podendo o
Prefeito Manicipal abrir credito especial, se necessário.

Art,3® - Caberá ao Executivo a regulamentação da presente lei
no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art.M - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação*'
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sess^e^ 2^ de outubro de 1993

líELSOÍ

ALMIR

, SANTOS - Vereador

DOS ISANTOS - PC do B

JUAREZ TAVARES MATTA

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Sm outros Municípios das adjacências, temos

encontrado localizadas fisicamente diversas entidades filan

trópicas, isto porque os Municípios onde essas entidades e^

tão regularmente constituídas, não possuem, na maioria das

vezes, espaço físico ou até mesmo condições financeiras pa

ra adquirirem areas onde as mesmas possam instalar-se,

Este fato tem provocado diversas dificulda

des principalmente no que tange ao atendimento das Prefei -

turas a essas entidades que tanto auxiliam a administração '

na resolução dos problemas que habitualmente nos afligem.

Sendo assim, seria importante resgatarmos a

sobrevivência dessas entidades que possuem propostas sérias'

e que tanto colaboram p3om a sociedade, principalmente as •'

mais carentes.
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Autoriza o Poder Executivo tfuaiclpal a

firmar convênio de Cooperação Mutua com'

Instituições Filantrópicas, localizadas'

em outros Municípioí

(299
Art.io - Fica autorizado o Poder Executivo MunJ.cipal a firmar

convênio de Cooperação Mutua com Entidades Filantrópicas, loca,

lizadas em outros Municípios, com a finalidade de atendimento'

às pessoas carentes do Município de Gachoelro de Itapcmirim„

Art,2í3 ~ As despesas decorrentes da execução desta lei corre ~

rão pot conta de dotações orçamentárias próprias, podendo o

Prefeito Municipal abrir credito especial, se necessário,

Art,3® - Caberá ao Executivo a regulamentação da presente lei

no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art.^+o - Esta lei entrará em vigor na data de sua nublicaçrão j '

revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sess\e-^ 2*7 de outubro de 1993
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Em outros ^íunlcípios das adjacências, temos

encontrado localizadas fisicamente diversas entidades filan

trópicas, isto porque os Municípios onde essas entidades e^

tão regularmente constituídas, não possuem, na maioria das

vezes, espaço físico ou até mesmo condições financeiras pa

ra adquirirem areas onde as mesmas possam instalar-se,

Este fato tem provocado diversas dificulda

des principalmente no que tange ao atendimento das Prefei -

turas a essas entidades que tanto auxiliam a administração '

na resolução dos problemas que habitualmente nos afligem.

Sendo assim, seria importante resgatarmos a
><• ^

sobrevivência dessas entidades que possuem propostas serias'

e que tanto colaboram ifòm a sociedade, principalmente as '•

mais carentes.

VULION DILLF>M\D0:3 'TANTOS

ALMIH FORTE DOS SANTOS - PC do B

JUAREZ TAVARES MATTA

VEREADORES VES - 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

BROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR:

CON.qTTTTTTCÃO, .TnST^T^A T^KnAÇÃO

LEI ÍJQ 0161/93

WILSON DILLEN DOS SANTOS E OUTROS

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo

a firmar convênio de cooperação mútua com entidades filantrópi

cas localizadas em outros Municípios.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal e redacional, contrariando, porém, o interesse público no

que tange ã preterição das entidades de mesma finalidade loca

lizadas no Município, sendo necessário, também, que uma eventual

autorização legislativa se faça com base na cópia do pretendido

convênio, como parte integrante da lei, como forma de melhor con

trole do legislativo nesses convênios.

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição da matéria por ser contrária ao interesse pú

blico .

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

DECISÃO

APROVADO EM

Por O ̂ XOf
Sala cias Sessõi

6:

Rubrita Prdo

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela

rejeição da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1993.

MOREIRA E - Presidente

JATÍfR ̂GOMESl

JOSE XCARLÜS^ISABADINE - Membro

TKA~ =~~RedràfeQr

SALA ms COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E C0ÍM7R0LE OR ÇAMEIMTA^R IP

PKOJETO DE lei NS 161/93

iniciativa: WILSON DILLFN r niit.rns

RELATOR: r-1AG,N0 NlALTA

RELATOR IQ

Trata-se de '^rojeto que autoriza o Poder Executivo a firmar con*

venio de cooperação mutua com instituições filantrópicas locali

zadas em;,outros ni cip i os «

VOTO 00 RELATOR

Voto pela rejeição da matB'ria.

UDTO DO PRESIDENTE

Woto com o Relator,

UOTO DO FiEl^BRO

V/oto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissaoj por unanimidade de seus membrosj pela re -

jeiçao da matéria, uma vez que ao atender entidades da outros rnu
f

nicipios, muitas do nosso local podem ser preteridas.

Sala das Com^.ssoes, 06 da Dezembro de 1993

HIGNER Presidente[^^INSIÜí!

/ta lÃbGf o or

THEO MOURA fiem br o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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AT.MTTR TTORTE DOS SAHTQR e OUTROS

ET.IT^lR REfíEEIRá

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ■ FIMÇAS E ORÇ-AtlSKTOS

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR:

.RELATÓRIO

Tratá-se de Projeto de Lei q.ue autoriza o Poder E:Kecãtiíro a

firmgÃ".conVenio de coopereç~o mútua com Instituições Pilantr©

picás, 'locaÍizadas ■ em outros municipios.

VOTò'''LO ■ RELATOR

Voto pelo er.ca,minliamento regular da matéria,

VOTO .':DO PBIsI^LTE

;,Vpto:::Com._,Q.úRelator , .

VOTO ;DÓ MEMBRO.- '

Voto com ovRelator

DECISÃO

Decide esta Comissão , por unanimidade de seus memLros pelo

encaminhamento regular da matéria ,

Sala de Demissões, 06 de Dezembro de 1993*

ALI/HE

ELBUínriSEBEm - Relator

MOUL

S SANTOS - Presidente

ilS - l^Méahi'©;/

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/2000/92
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